
CÂMARA MUNICIPAL 

DEPACA.IUS 
L EGISLANDO COM O POVO! ------- ------

1-00 OBJETO: 

ANEXO 1 
TERMO OE REFERÊNCIA 

1.1 - O presente termo tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TtCNICOS JURÍDICOS 

ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO, CONDUÇÃO E MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS 

OFERECIDOS PELO BALCÃO DO CIDADÃO E PROCON CÂMARA, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE 

PACAJUS, ESTADO DO CEARA, tudo conforme especificações contidas neste instrumento. 

2 - DO OBJmvo: 

2.1 - Implantar o Procon Câmara, coordenar os convênios necessários e fazer com que esse projeto, 

incluindo o Balcão do Cidadão estejam em conformidade com leis, normas e regulamentos vigentes, 

inclusive regulamentos internos, por meio da adoção de políticas organizacionais voltadas para a 

detecção e mitigação dos riscos inerentes aos serviços oferecidos, culminando com o incremento no 
número de atendimentos 

3 - DA JUSTIFICATIVA: 

No ano de 2018, a Câmara Municipal de Pacajus realizou a normatização e implantação do 

Balcão do Cidadão com o objetivo de prestar auxílio a nossa população, facilitando o acesso aos serviços 

sociais básicos e a inserção das camadas populares no patamar da cidadania política ativa ea proteção e 

promoção dos direitos fundamentais. 

Ainda na toada de atender aos anseios da população, trazendo o cidadão de Pacajus para 

mais próximo do Poder Legislativo, a Câmara Municipal deseja implantar o Serviço Legislativo de 

Orientação, Proteção e Defesa do Consumidor da Câmara. Um órgão de defesa do consumidor que 

objetiva promover e implementar as ações direcionadas à educação, orientação, proteção e defesa do 

consumidor e coordenação a política de Defesa do Consumidor; 

Tais serviços hoje estarão à disposição da população, mas é imperativo que exista a adoção 

de procedimentos internos por meio de um programa cuidadosamente estruturado como o objetivo 

fazer com que os projetos estejam em conformidade com leis, normas e regulamentos vigentes, 

inclusive regulamentos internos, fazendo com que haja a disseminação da oferta dos serviços e o 

consequente aumento de demandas. 

Assim, é imperativo a adoção de políticas organizacionais voltadas para a detecção e 

mitigação dos riscos inerentes à atividade desenvolvida, sobretudo no que se refere à relação com 

usuários, colaboradores, parceiros, fornecedores, entre outros. 

O engajamento dos colaboradores é essencial para o sucesso dos projetos na prática, e 

deve funcionar como mecanismo para criação de uma cultura organizacional eficiente e à disposição da ~ 
população. ry 
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4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

4.1 - Descrição do item e quantitativo: 

1 ITEM DESCRIÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA IMPlANTAÇÃO, 

01 
ADEQUAÇÃO, CONDUÇÃO E MONITORAMENTO 

DOS SERVIÇOS OFERECIDOS PELO BALCÃO DO 

CIDADÃO E PROCON CÂMARA, JUNTO À CÂMARA 

MUNICIPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARA 

5 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

UNID. 

MÊS 

5.1 - A prestação dos serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

12 10.766,67 129.200,04 

5.1.1 - Encontros contínuos, presenciais ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para a 

devida apresentação e conscientização dos projetos da Câmara, a fim de familiarizá-los sobre a 

importância das normas e sua aplicação, bem como orientações acerca das medidas Administrativas e 

Técnicas necessárias; 

5.2. Mapeamento das demandas, contemplando entrevistas com os responsáveis indicados pelo órgão, 

os processos e fluxos dos projetos; 

5.3. Elaboração de relatórios de diagnóstico de cada projeto, com vistas a continuidade, melhoria no 

atendimento e identificação dos riscos; 

5.4. Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funções e responsabilidades que o 

órgão deverá estabelecer, os processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para 

melhor atendimento, bem como a recomendação de como realizar a gestão das demandas. 

5.5. Orientações acerca da criação do menu sobre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara junto ao portal 

da transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias aos usuários. 

5.6. Atividades de monitoramento e documentação, bem como a revisão continua de Documentos, 

Políticas e Normas relacionadas aos Projetos; 

5.7. Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam a execução dos 

projetos pela Câmara Municipal. 

6. DA ClASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços a serem contratados constituem-se em atividades materiais acessórias, instrumentais 
ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias ~ 
funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 'fj 
6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a 
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Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 

7 - QUALIFICAÇÃO T~CNICA 

7.1 - Regularidade técnica, deverá a lidtante apresentar: 
7.1.1 -Prova de registro ou inscrição da empresa licitante na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, em 
plena validade. 

7.2 - EQUIPE T~CNICA: 

7.2.1- Prova de registro ou inscrição do Advogado Responsável Técnico na Ordem dos Advogados do 
Brasil - OAB, em plena validade; 
7.2.1.1- Comprovação do vínculo permanente do Advogado Responsável Técnico com a empresa far-se
a mediante a anexação da documentação seguinte: 
a)Sócio - contrato social e último aditivo, ou estatuto social em vigor, devidamente registrado no órgao 
competente. 

b) Diretor - cópia do contrato em se tratando de empresa limitada, ou cópia da ata de eleição 
devidamente publicada na imprensa em se tratando de sociedade anônima. 
c) Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro de empregados registrada na DRT ou 
ainda, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida também poderá ser feita através de contrato de 
prestação de serviço celebrado de acordo com a legislação civil, acompanhado de cópia do CNIS -
Cadastro Nacional de lnfomag6es Sociais (Extrato Previdenciário) do pessoal técnico indicado, com o 
propósito de comprovar a veracidade do vínculo contratual. 
7.2.1.2 - Comprovação de aptidão técnica para desempenho de atividades pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove tenha prestado ou esteja prestando serviços de natureza e espécie condizentes com o 
objeto desta licitação. 

8 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

8.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade 

solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando 

todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente 

sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 

8.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, 

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

8.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 {sessenta dias). 

8.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como fornecer 

todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
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adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.5 - A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados nos incisos do §1º do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9 - 00 LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO: 

9.1- Quanto à entrega: 

9.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da 

data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou instrumento equivalente 

e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no Termo de 

Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos mesmos, 

sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

9.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para tanto, 

designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, onde 

serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo de Referência e proposta 

da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do Termo de Recebimento Definitivo 

de cada parcela executada. 

9.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de Referência e da 

proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada deverá refazê-lo. 

9.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o serviço que 

vier a ser recusado. 

9.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas 

neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou 

instrumento equivalente. 

9.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

9.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 

Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 

acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 

8.666/93. 

9.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 

execução dos serviços e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no 

Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles 

instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo. 
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9.2 - Quanto ao recebimento: 

9.2.1- Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

9.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 

de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimento provisório. 

9.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

9.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 

correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 

correção. 

9.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

9.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não 

justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às sanções previstas. 

10- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

10.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal para o exercício de 2023da classificados sob o código: 0103100012.001 - Elemento 
de despesas: 3.3.90.39.00-Fonte de Recursos: 1500000000. 

11- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 

nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 

com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CN D emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 

11.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
ef 
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condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

11.3 • É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento. 

11.4 • Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 

sua execução regular. 

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

12.1 · Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

12.2 · Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

12.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 

ao estabelecido no §12, do art. 65, da lei Federal n2 8.666/ 1993, tomando-se por base o valor 

contratual. 

12.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 

de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução 

de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 

contratual. 

12.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 

sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 

e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 

execução contratual. 

12.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em que 

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 

ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 

contado da sua notificação. 

12.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

12.9 • Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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12.10 · Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 

pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 

escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

12.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

12.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

12.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

13 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

13.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 

emissão de empenho. 

13.2 · Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

13.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

13.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

13.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

13.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

13.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução do objeto contratual. 

13.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

13.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais. 

13.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 

imediatamente a execução se for o caso. 

13.11 · Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

14 - DO REAJUSTE E DO REEQUIÚBRIO ECONÔMICO-ANANCEIRO: 

14.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 

contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste. 

14.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou prev1s1ve1s, porém de conseqüências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 

RL\ R,\ L\ll "'\1)O COST .\ . V 'S53. C cnrro. Parajus/CE-CE P:62870-llllO F.\ :\./CO:\TXI O: 
(8:-) 33-48-020:- - C\P.I : ti 1.3-49. 7-4 1/01101 --t :-\\ \\ \\.C.-\ ;\I .\ R.-\ D E P.-\ C.\ .Jt "S.CL GO\ ·. BI~ 



CÃMARA MUNIC~AI:.._ 

DEPACA.IUS 
LEGISLANDO COM O POVO! ------ - --------

poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal nº 

8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

15.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à 
Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 

e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

15.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70, da Lei 8.666/1993. 

15.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá 

atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de 

pagamento. 

15.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço eventualmente 

fora de especificação. 

16 - DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO: 

16.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo 

ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal nº 

8.666/1993, alterada e consolidada. 

17 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

17.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este 

fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 

informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria .. 

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

18.1 · Consoante o art. 45, da Le-i 9 .784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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Local e data 

À 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE} 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS 
Comissão Permanente de Licitação. 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 01.008/2023-TP 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em referência, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 
CONDUÇÃO E MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS OFEREODOS PELO BALCÃO DO CIDADÃO E PROCON CÂMARA, 
JUNTO À CÂMARA MUNICJPAL DE PACAJUS, ESTADO DO CEARA, conforme especificações constantes do anexo 1, 
parte integrante deste processo pelo valor global de R$ _______ '----------'' com 
prazo de vigência por 12 (doze) meses. 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem 
como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços. 

ITEM ESPEOFICAÇÃO QTDE UNID 
VALOR-R$ 

MENSAL TOTAL 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
JURÍDICOS ESPECIALIZADOS NA 
IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 

1 
CONDUÇÃO E MONITORAMENTO DOS 

12 Mês SERVIÇOS OFERECJDOS PELO BALCÃO DO 
CJDADÃO E PROCON CÂMARA, JUNTO À 
CÂMARA MUNIOPAL DE PACAJUS, 
ESTADO DO CEARA 

NOME: 
ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF N!!: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF N!!: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL 

CONTRATO N!! _____ _ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, COM __________ _, PARA O 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Câmara Municipal de Pacajus, com sede na Rua Raimundo Costa, n!! 553 - Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n!! Ol.349.741/0001-45, neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). 
Davanilson José Pinheiro Lerte, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do 
outro lado, ___________ ____, com endereço na _________ ..., inscrita no 

CNPJ/ MF nº - ------~ representada pelo(a) Sr(a). _________ ..., inscrito(a) no 
CPF/MF n!! _ _____ __, no final assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de 

acordo com a Tomada de Preços n!! ------..J Processo n!! ---- - -~ em 
conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº- 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando
se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 
ESPECIAUZADOS NA IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO, CONDUÇÃO E MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS 
OFERECIDOS PELO BALCÃO DO CIDADÃO E PROCON CÂMARA, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, ESTADO 00 CEARA, conforme segue: 

1.1.1. A prestação dos serviços deverá contemplar os seguintes itens: 

1.1.1.1 - Encontros contínuos, presenciais ou online, com os servidores e colaboradores do órgão para a 

devida apresentação e conscientização dos projetos da Câmara, a fim de familiarizá-los sobre a 

importância das normas e sua aplicação, bem como orientações acerca das medidas Administrativas e 
Técnicas necessárias; 

1.1.2. Mapeamento das demandas, contemplando entrevistas com os responsáveis indicados pelo 
órgão, os processos e fluxos dos projetos; 

1.1.3. Elaboração de relatórios de diagnóstico de cada projeto, com vistas a continuidade, melhoria no 
atendimento e identificação dos riscos; 

1.1.4. Recomendações para adequação, como a indicação de papéis, funções e responsabilidades que o 
órgão deverá estabelecer, os processos e documentos que precisarão ser criados e elaborados para 

melhor atendimento, bem como a recomendação de como realizar a gestão das demandas. 

1.1.5. Orientações acerca da criação do menu sobre o Balcão do Cidadão e Procon Câmara junto ao 

portal da transparência do site do órgão, contendo as informações necessárias aos usuários. 

1.1.6. Atividades de monitoramento e documentação, bem como a revisão continua de Documentos, 
Politicas e Normas relacionadas aos Projetos; 

1.1. 7. Gestão, análise, identificação e tratamento dos riscos e incidentes que permeiam a execução dos ~ 
projetos pela Câmara Municipal. 'fJ" 

RL\ K \l :\U:i"\DO COST,\ , i\"553. Cl'n tro. J>,1ca_jus/CE-CEP:<>287U-000F.-\\./COYL\ TO: 

(85) 3348-0205 - C \ P.J: O 1.3-'9. 7-' 1/0001 --'5\\\\W .C.-U L\ R -\ D E I' .\CA.Jl1 S.C E.G O \ ·. BR 



CÂMARA MUNICIPA-C ~ 

DEPACA.JUS 
LEGISL ANDO COM O POVO ! --- - ------

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento a Tomada de Preços n!! 01.008/2023-TP devidamente 
homologado pelo(a) Ordenador{a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem como a 
proposta do(a) CONTRATADO(A), tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONTRATO 

3.1- O valor global deste Contrato é de R$ ____ ,._ _____ _,, nele estando incluídas todas 
as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago mensalmente o valor de R$ ____ ( ). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V.UNIT. V.TOTAL 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS JURÍDICOS 

ESPECIALIZADOS NA IMPLANTAÇÃO, ADEQUAÇÃO, 

01 
CONDUÇÃO E MONITORAMENTO DOS SERVIÇOS 

MÊS 12 
OFERECIDOS PELO BALCÃO DO CIDADÃO E PROCON 
CÂMARA, JUNTO À CÂMARA MUNICIPAL DE 
PACAJUS, ESTADO DO CEARA. 

Cl..ÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado em até 30 {trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque 
nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

11) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

Ili) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei Nº. 12.440/2011. 

4.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

4.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

4.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 
sua execução regular. 
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4.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 

ClÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E DO REEQUIÚBRfO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - O valor do Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste. 

5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, li, "d" da Lei Federal nº 
8.666/ 93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE VIGÊNClA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo 
ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. 
6.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

ClÁUSULA SITIMA- DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1- Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
7.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
7.3 -Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §1!!, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/ 1993, tomando-se por base o valor 
contratual. 

7.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 
contratual. 

7.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas 
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 

7.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de complexo caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
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ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, 
contado da sua notificação. 
7.8 · Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
7.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
7.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 
7.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
7.12- Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 
7.13 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

8.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço, após 

emissão de empenho. 

8.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei Federal no 8.666/1993 e suas 

alterações posteriores. 

8.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 

decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

8.4 ·Notificara CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

8.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

8.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

8.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 

execução do objeto contratual. 

8.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

8.9 - Recusar os serviços que não apresentarem consonância com os ditames legais. 

8.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper 

imediatamente a execução se for o caso. 

8.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções: Â 
a) Advertência. 'fJ 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) em 
assinar o Contrato dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
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CONTRATANTE; 
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da AMTQ, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offfcio" do(a) CONTRATADO(A), 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
AMTQ de Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESC1SÃO CONTRATUAL 

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei Federal n-º- 8.666/93; 
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art 79, inciso 1, da lei Federal n-º-
8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos Ia IV, parágrafos 
1 º a 4~\ da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 2So/o (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no§ 19, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal 
n2 8666/93 e suas alterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente; 
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal competente e encaminhados à Comissão de 
Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.001 - Elemento 
de despesas: 3.3.90.39.00 - Fonte de Recursos: 1500000000. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este 
fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993, a ser 
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informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DO FORO 

15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

_______ -Ce, _de _____ de 20_. 

Ordenador de Despesas 
Câmara Municipal de Pacajus 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

01. - ------ -------
Nome: 
CPF: 

02. ---------- ---
Nome: 
CPF: 

Nome do representante legal 
Nome da Empresa 
CONTRAT ADO(A) 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

DECLARAÇÃO 

a) DECIARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. r- da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 
27 da Lei Federal n!! 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

b) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Pacajus, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste Edital e seus Anexos; 

c) Que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei n.2 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei. 

............ (CE), ..... de ........ ............. de 20 .... . 

DECLARANTE 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 
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